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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

Ofício Interno n2 023/2022 	 Coronel Vivida, 21 de julho de 2022. 

De: Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Para: Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Solicitamos autorização para aditivo de prazo de 210 (duzentos e dez) dias do 
item constante no Contrato n 2  026/2022 da Tomada de Preço 001/2022 - Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na revisão e 

implementação de melhorias da estrutura organizacional e no quadro de cargos e carreiras 

do Município. 

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos. 

Atenciosamente, 

Carios Lopes 

Setretário Municipal de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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CRA-PR: 2814 
CORECON-PR: 67 
CRC: PP.-009342/0-0 

.D. 
UR CMM 

ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS 

Francisco Beltrão/PR, 21de julho 2022. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a prorrogação do prazo do 

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n. 0  026/2022, firmado com esse município, cujo 

objeto é a prestação de serviço de de Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria na Revisão e 

Implementação de Melhorias da Estrutura Organizacional e no Quadro de Cargos e Carreiras do 

Municipio de Coronel Vivida- PR, envolvendo Estudos Técnicos, análises, serviços de reestruturação de 

pessoal, de aocrdo com previsões constitucionais e da Lei Complementar n 9  101/00, dentre outras 

necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com implantação de novo organograma 

estrutural, plano de cargos e carreiras, reformulação do estatuto dos servidores, leis e decretos relativos 

aos regimes jurídicos, celetista e estatutário, bem como a revisão do Estatuto do Magistério e do Plano 

de Cargos e carreiras do Magistério Municipal. 

A prevista na Cláusula Terceira do Contrato faz-se necessária para que haja 

continuidade do fornecimento do objeto supracitado em conformidade com o Artigo 57, II da Lei 

8.666/93. 

Portanto, solicitamos a prorrogação do prazo de execução mediante Primeiro 

Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n 0  026/2022, por mais 210(duzentos e dez) dias, mantendo 

inalteradas as demais cláusulas. 

Atenciosamente, 

MARIJANI BLASIUS 	 Assinado de forma digital por MARUANI BLASIUS 
RI BEIRO:58092897972 

RIBEIRO:58092897972 	 Dados: 2022.07.21 11:03:52 -0300 

CMM ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS LTDA 

Marijani Biasius Ribeiro - Representante Legal 

Exmo. Sr. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito Municipal de Coronel Vivida 

Coronel Vivida /PR 

Fone: (46) 3905-2900 l WhatsApp (46) 98404.4011 i Rua Octaano Te i xeira dos Santos, 612 1 CEP: 85.601-030 í, Francisco Beltrão/PR 

CNPJ: 27,015.95410001.24 1 E-mail: projetoscmmfprojetoscn1m.com.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2  01 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Primeiro termo aditivo ao contrato n 2  26/2022 decorrente da Tomada de Preços n 2  01/2022, 
que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa CMM ASSESSORIA 

TRIBUTÁRIA E PROJETOS LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob n 2  76.995455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8. 

CONTRATADA: CMM ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, situada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561 - Centro, na cidade de 

Francisco Beltrão (85.601-030), Estado do Paraná, inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n 2  

27.015.954/0001-24, 	representada 	neste 	ato 	pela Sra. Marijani Blasius Ribeiro, 
portadora do CPF n 2  580.928.979-72 e RG n 2  3.665.445-7. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, de 

comum acordo, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA 

referente ao Contrato n 2  26/2022 que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na revisão e 
implementação de melhorias da estrutura organizacional e no quadro de cargos e carreiras 
do município de Coronel Vivida-Pr, envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de 
reestruturação normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101/00, dentre outras necessárias ao fiel 
cumprimento da execução dos serviços, com implantação de novo organograma estrutural, 
plano de cargos e carreiras, reformulação do estatuto dos servidores, leis e decretos 
relativos aos regimes jurídicos, celetista e estatutário, bem como a revisão do estatuto do 
magistério e do plano de cargos e carreiras do magistério municipal, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência - anexo 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
A prorrogação do prazo de execução e vigência, objeto deste aditamento, está embasado nos 

termos da Cláusula Terceira do Contrato n 2  26/2022 de 24 de fevereiro de 2022, com 

fundamento no artigo 57, § 12, da Lei Federal n 2  8.666/93, ofício interno n 2  023/2022 do 

Secretário Municipal de Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO: 
Prorroga-se o prazo de execução por mais 210 (duzentos e dez) dias, de 22 de setembro de 
2022 a 19 de abril de 2023 e o prazo de vigência findando no dia 19 de abril de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 2 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  26/2022 de 24 de fevereiro de 
2022. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 21 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 
ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.07.22 15:15:29 -0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital MARIJANI BLASIUS por MARIJANI BLASIUS 

RIBEIRO:58092897 RIBEIRO:58092897972 

972 	 Dados: 2022.07.22 17:25:41 
-0300' 

Marijani Blasius Ribeiro 

CMM Assessoria Tributária e Projetos Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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EL- 	Edição n°89 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
28 de julho de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

Aos vinte  seio dias do mês de julho do atro de dois mil a vinte s dois, as guatoreaho'as. 
na, dependências da Casa da Cultura Pnoressor Rui Mae,e,o Dar MOArI, sito Rua SantosDisney, 80. 
catas pessoasQue tiveram sana cadastros reahzedos te Prefeitura Municipal da Itpojars, os soeis 
souto acabados pela Casa EconômIca Federal - CEF. junto ao programa Casa Verde e Amarela, pata 
se habilitarem no programa de financiamento de interessa social desenvolvida pelo cotiolpio de 
Irapejata/PR. após asplsnaçdo com o detalhamento de projete, sue tevme do eoaoioçdo, eupectatieas, 
Prazos e saneado as da,Idas dos prRsanres, teme ando o processo de a001Biea escolha, onde pata 
cada mutuário presente eu representado nesta osuoldo tece saro nome anotado em papel dobrado. 
Em em envelope teçhade, foi colocado o tome de todos os quais totem sorteados eleetonamette um 
a um pelos presentes, Cada pessoa sorteada deverá levar sua decumentaçdo no Concespondeote 
local - Locais Corretagem do lotdoels para a avaliação dos documentes e sonulaçiso do negócio, após 
aprovado o mutuado Ira escolher e quadra e lote, mediante o mapa detalhado do empreendimento e 
assim tape, sua escolha da localização de sue msodéocia. Eadaraceode e eoist600ia de 07 lotes 
dópotfoals rasuhados de mutuários não aprovados no 1 sorteio em data de 2510412022. na 
s.quancoe 10  esclarecido que todos os cadastros senSo aprovados pela Calos E000dnrtica Faderal - 
200. aos se tutorarnanta alguns dos sertaadas tão lesem totalmente aprovados pelo agencia 
Stancladora, perderam los direito, bem conto, após estes. a ordem de aprovação podara seguir 
diretamente o ordem de asiles de Calca E0006enlce Federal covsldroerrdo todas as tegraa e 
condicionantes vigentes pata o programa de habitação. Fizeram-se presentes na ,aondo o senhor 
S,ocaro LorchaS, funcionário de Protntura e represoortanro do Departamento de Urbanismo, o qual 
fOI ~edite* palavra dando boas vIndas a todos, ditando estar mulo feliz coma segunda etapa do 
empreendimento parabenizando as tamPas. qce usufruam com muita saóde e alegria. 
representante Comercial os COostcdora Iragrba Etrgrntrena e Cocartuçio. Senis Meta frJtentsth e 
Bruna Simões. os quais 000duofram os traSeiros de inicio até o tiraI da reutiôo. Nada mais havendo. 
Eu Seria Marte Ntenrant, lacro em três laudas e assino e Orseetoe ata te retendo data. que vis por 
mim e todos os demais pneseotes asslrrada pana cumprir todos os seus afeitos, segue a Salso e 
ordem do sorteio. 

Nomes sorteados: 

ara Paula Petkovicz 

Polyana Lumara Locateili 

Regina de Lima Franco 

4- Debora Werli 

5- Sergio Luiz Cavalheiro 

6- Douglas Jesus Menegon 

7- Gessi dos Anjos da Silva Pereira do Nascimento 

8-Adiei Leite de Lima 

9- Andreia Aparecida Teixeira 

10- Guiomar Jose da Costa 

li-Salete de Fatima Alves Cavalheiro 

12-Gessica Pegorini 

13-Rosimar Macarini da Silva 

14-Daniela de Quadro Machado 

15- Marlene Ferreira Do Arte 

16- Gustavo Alberto Michel 

17-João Wilian Barbosa Marques 

18- Aline Furtado 

Neliti Ferreira 

20- Nilson Batista de Azevedo 

21- Nelson Ecker 

22- Adriana Izaura Pasquali 

23- Odair Longo 

ry(.ri1;1l!fII1 

25- Andressa Cechinel 

26-Nathan Dubena 

27-Everton Rodrigues de Oliveira 

28-Marli Terezinha Gobbi 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
DECISÃO COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07712022 
Objeto: Cancelamento de Itens p1 retificação do Edital. 
A comissão de licitação, designada através do decreto 
N° 22112021, considerando o pedido de Impugnação ao 
Edital com relação aos itens 18 a 25 do Lote n° 01, en-
caminhado pela empresa ESB Indústria e Comércio de 
Eletro Eletrônicos Ltda, CNPJ n° 13.348.12710001-48, 
encaminhado por e-mail em 21 de julho de 2022, devido 
a vários questionamentos quanto a descrição técnica dos 
itens licitados, assim sendo, após analise da comissão 
de licitação e do setor de engenharia do Município, veri-
ficou-se a necessidade de retificar os itens 18 a 25 do 
Edital, e não ocasionar prejuízos aos participantes inte-
ressados no certame. Sendo assim: 
Decide por CANCELAR os Itens 18 a 25 do Lote n° 01 
do Edital de Pregão Eletrônico N° 07712022, marcado pa-
ra abertura no dia 29 (vinte e nove) de julho de 2022 as 
14h00min, sendo que o restante dos itens permanecem 
sem alterações e segue para abertura normal na data 
marcada. 

Itapejara D'Oeste/PR, 25 de julho de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 22112021 

TE,R9IO ADITIVO AO CONTRATO tI .  294e12E21. c:El,EsRA100 ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJAR,a, D'OESTE DA EMPRESA Matlrtêe Csnda.e da Silva - Mr,ChPJMF sob 
es' 51,73?,472AO0t - 4, aEylo a scta.raçóv de sorpnoaa cetnouialirsds na ccseoroaliaeiàa de mteiçUaa. as 
seetro do boTo livro, a oermrn sentidas sua Iioroiocáaoa nveoicipuisi oaoTorme ocpdiçoea o repeoilioaçdee 
oeabpêsidae no Edital a soca doesse. para usa doa Depsoaloerlos Maeovpaa do Muoólpro Ir Ieprjsis 
D'Oosle . PR, do aoomlo ouro as ooediçôor oiepo'uilioaçdc's minirrias o'eiiilae na Edital de Pne1ae Elelresloo 
W. 01112851.-Oco pno.roaado o prazo oeaasrsal paeaordo asa rngecira de 06 lsnisldrjulho de 2522. par. 00 
(seis) de e~ de 2022 confonhe a justificativa do executivo municipal o de aconcio cona os Ar,fleAtIA 
Lei o' KI.l,UinT lopear. D'Oeote, 54 Iqueooldejulho de 3022 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÀO 

Extrato Termo de l°ovoc ede Entrada em Exercício de Nomeados para exercer 

Cargo dc Provimento Efetivo - Regime Jurídico Estatutârio. 

Termo 	 Entrada em ' 	 Nome 	 Cargo Publico 
Posse 	Exercício 

039 de 	
1800712022 	

Ana CAsota 	 Professor 
1810712022 	 p—; 	 Meniciola 

A publicaçio na íntegra dos alva acima encontre-se dioponinel no seguinte endereço 
eletrônico: hIInf7uww.diVnlmmssviçipaII.p/vhr;pn,Is: - conforme eulorizede pela Lei 

Municipal na 300/3, de 26 de meio de 2021, regulamentada pelo Decreto ri* 7691,de 14 de 
julho de 2021. 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 

EDITAL N' 1612022 

OConocIbor Municipal doo Direitos da Criança  do Adolescente do Município deCoronel Visida, 

no ao, de suas atribuições. conl'ornor preconiza e Lei Frdrrul r' 8.069:90 - Estatuto da Criança 
do Adolescente. ora Lei Municipal a'. 257512014. 

RESOLVE 

Art. P. CONVOCAR.e Cootrlbeire Tutelar Aparecida Rosmari dos Anjos doa Santos - 

colocada Suplente, rara assumir o Cago de Conselheira Tutelar suplente se pnnlsdr de 20 de 

julho de 20226 lo de sgoaae de 2022. 

A vacáccia se dá em virtude de arrolado, r acompanhamento médica dos oonaollrrir,r: Eder 

Pnrkomcz. 
Coronel Vivida. em 27 de julho de 2022. 

MarlIa Salde Tanal 

Pssmidomrlr,lv CML3C4 

MIINICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 

Editei a, 1761211,23 da 2717/1s25- Caaenesa Pilbllpe s. 05113019 de 111eV2s1 	Sisnsalo Exclusão doe 
Coonlidacio ,cnocoedoa enevOado Edital ,. 	73/1012 da 21/0711022. 
EdItal s. 17712522 de 21117/2522 - Canesrsa PNIsOee a'. 151/2515 de 111213515 Srleerla ('oreooaç2o de 
oaodstisroahabiliudoseoConcurso, Pisblecsa.00l:2UI9dp  II/5212U19: 

Cones Público: Pmtossen Maslolpar 

p
..8'. ClsesaBoeçio tfasaads c.~§* Laeaçasiaaaaaal 
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aoer JE00ICu ~, DE~ 001023 Orroeractra aunlonpalde 
Ed,oeaçoo 

A 	palrlksçso 	as 	Integre 	doa 	asca 	amora 	rroonl,a-so 	dapsenlunl 	no 	srplialr 	oedcrrçc 	nlerr0aioe: 
livor..sv,'u,lmç/,yçu . curleroe acsooaado pele Lei MeaioRAl o' 3063, de Inda ornei de 

2021,rsgsdaoreorada pelo Decreto ri* ToOl.de lddr julho cie 2021 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°00/2022 
DATA 26104122 	 ABERTURA: 20(05122 	 HORÁRIO: 0900 
OBJETO CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA ILAZERI, CONTENDO: CAMPO DE 
FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA E PAISAGISMO. CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA (LAZER) COM EXECUÇÃO  DE SERVIÇOS PRELIMINARES. CAMPO DE FUTEBOL COM 
GRAMA SINTOTICA, ELAMBRADO. REDE DE COBERTURA ILUMINAÇÃO E DEMAIS ITENS E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM PROJETO. 
Malsaados lodosos elos referentes a Tomada da Preços n' 0012022, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
peoc.dovsrle liulalopo em aØlansla se licitante: 
LOTE ITEM FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNPJ 	 VALOR TOTAL RI 1 
Si 	 011 AMG ENGENHARIA EIRELI 1 17.Ee1.119Sl0001.06 	 335.473,95 l 

Nas condições desce proposta edo edital. 
Valer letal da licitação é de RU 335.473,63 (lnacarllos a trinta a snon mil quatrocentos e setenta e trás 
mais a oitenta a Inês ceolanen). 

Coronel Vívida, 27 da julho de 2022. 
Aodersco Mesvqise lavaro 

Prelado 

MaNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS  N°10/2022 
DATA 29(5602 	 ABERTURA: 2210702 	 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO 
- CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECI< E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 

Alraisados ladoa os elos ralsoasnlas a Tomada de Preços n 5  100022. HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedintetlo lIçilalório sIm ecounele ao lidlarle: 
LOTE ITEM FORNECEDOR 	 NUMERO DO CNPJ 	 VALOR TOTAL ES 
Si 	 01 	 AMO ENGENHARIA EIRELI 	 i7.00t.iO3l500l'Sh 	 372.067.20 
Dl 	 02 	 1 AMO ENGENHARIA EIRELI 	 1 V.E8t.iO3l000I-9E251.100,05 

VALOR TOTAL DO LOTE SI 723.720.10 
Nas 0000çdea de nua proposta edo edital. 
Valor lela) da licitação é da ES 723.728.1E )salecerrlos a vinte ornas má ssr.o.arrtos a cAsa a ore mais 
edecenoeis centavos). 

Coronel Vnlda. 2700 isuaro de 2022. 
Aonlennan Marriqoe Bando 

Prefeito 

O4T4: 1411124121 
sEstvLo: 'Esse..,, pãs'csa,s5eRsedaainanc 5,uvaon'. 
A ImAIOaOla na 	 ao ele 	 peou/0sos a,preVel os e.511no orostaco 
_____________ adolcileala armri'zesa, sasr.asverra'oa ooioOrna. celdurelselroe n'ioavotfe U.p,Io 
IA.oioéaln'POiPOZr eemrep,e,,er.0ósVUIIU.RVomv,br 

MUNICIPIO Of'CORUNEL VIVIDA- PR 
TERNO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS PP 11I2022 
DATA 0507122 	 ABERTURA: 22107122 	 HORÁRIO: 14:00 
OBJETO CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA DESMOBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE 
ARMAZENAMENTO (TANQUE DE COMBUSTIVEL DESATIVADO) E REMOÇÃO DE TODOS OS 
ELEMENTOS NOTÁVEIS. LOCALIZADO NA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA CONFORME RESOLUÇÃO SEDEST N' 3 DE 7 DE 
JANEIRO DE 2020 E SEUS ANEXOS, ESCAVAÇÃO, RETIRADA E DESTINAÇÃO 
AMBIENTALMENTE CORRETA DO SOLO CONTAMINADO. 
AmaSsados ledos os atos rataosrlas a Tentada de Pntços no 1112022, HOMOLOGO E ADJUDICO o 

LOTE ITEM FORNECEDOR NUMERO DOCNPJ VALOR VALOR 
UNITÁRIO ES TOTAL R$ 

i" CETRIC 	 . 04.647.0110r0001-114 I8.000.50 18.000.50 
CENTRAL 	DE 
TRATAMENTO 
DE 	RESIDUOS 
SO0,IDOS. 
INDUSTRIAJS 	E 
COMERCIAIS DE 
CHAPECO LTDA  

9" i" CETRIC 	 - 04.R47.090ISROI-EO 22.DO0.00 22.000.00 
CENTRAL 	DE 
TRATAMENTO 
DE 	RESIDUOS 
SOUDOS. 
INDUSTRIAIS 	E 
COMERCIAIS DE 
CHAPECO LTDA  

9"' CETRIC 	 - 54.647.090l00011.611 8501 00 42.500,00 
CENTRA. 	DE 
TRATAMENTO 
DE 	RESIDUOS 
SOLISOS, 
INDUSTRIAIS 	E 
COMERCIAIS DE 
CHAPECO LiDA _ 

VALOR TOTAL DO LOTE Si 1152.500.00 

Valor beOsi da licitação dde ES 02.500.08 1o6.tnaa dois mês qriolretros raels/. 
Coronel Vlsrde. 27 de pilhe de 2022. 

AndsrlorMa,nopseBaztelo 
Pnolalto 

FR21r11111RA NUM CIPAI. DE BOM SUCESSO DO SUL - PARJUÍA 

EXTRATO DO CONTRATO N 554/2522 

soaoresais sI uco'ruçUe s' 5712022 -  (rrccassa l.00aOI0r as/coou). 000u DO usIso: lo/or/colo. 

ooein.uyAatal eooaElPae DE SOM atoceaao no sui - cedi ,a,sne.sseeess-ea. 

CONTRATADA: DASNELDO ANTONIO COLOM&£LU 69978411175048 - 1 ,411- CNP): 

oa,eto, Cernetaçac da arrorssa pana rnsaacao da aseolça. sapadalaadsa n.aatlaea i srasaçae as aar EB 
daetsnsdo La aprsaseleçH.a O. nasal e. Leso da asnlolpls da ama Sssaaaa da 0.1 .dlçBe 2852, ano 
taaaaeae roda IS de vOo.mers 002022, ande. lerosaaaa aaoani: raoas prodraleo, aanaeloae anacaçae da 

mu*cacs para II faixas rnrua(ala; Caeaacee a adido das atam de Otasi Plante a caras sapa; 
mas me naeenleaças san IAm pass 2 C09 na tomate 50Q. 

VALOR e PA6AaSlsTa: s,.açR,ao Iesosaeasa ela .sae, esses em  loisas oerodesl. sanes: 50%, na oa5sr 
aa R$ 8.500,00 luto tnsl gliVenue rasA), te Oaos doe toibal heir, sendo ar' asdo (ema) esse anãs a 
00 vosnnarc. a 00%, no lelo, de ou 5.000,00 (ere md qrsa5rasnnes asa). aroar.de da enamea aos vo, ao 

001*080 snçaaeaeiisnu* la oesranae daoerne,Oas os onesarsa larnare aaraa euportcdas pala Orçananto 
rlcroinal, a coroa dia ~int# Oclecio Onsartrarlirs: na: 09.00 . Oanettamerao IA EDoacSs, CuRAs e 0505sree; 

Outros sino/coe de lanoaece paseealerldcs. Doaras, 1059. 

rsatscaa RORtOaet101,: u c,sdoaa se otasaoa ostsaco aio, a Iaesal soasai, cerrados a parta laca,. 00 
Possante 000treu ee prasnaç50 de sarnites. 

rnslaoe eavOpd 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
EStI'SEO Contrato N° 3264/2022 
Contratante: Município de Itapejare D'Oeste - PR, inscrito n: 
CNPJ/MF sob on° 76.995.43010001 — 52. 
Contratado: Piramide Veículos Ltda - EPP, inscrita no CNPJIMF sob o 

O  79.852.40610001 — 52. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
veículos automotores, novos, para uso do Departamento Municipal de 
Administração e Departamento Municipal de Saúde, conforme objeto 
do Edital de Pregão Eletrônico N 0  07312022. 
Valor do Contrato: RS 299.980,00 (Duzentos e noventa e nove mil, 
novecentos e oitenta reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Julho de 2022 até 26 (Vinte C seis) de 
Janeiro de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Julho de 2022. 

MUNIC1PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO o' Si ao Contrato A &  57(2021 - Tos,nada da Pnsçca 100712021 - Contratante: Mradolpo de 
Caeantal Veda. Ceolrarada BRASCOI. PRESTADORA DE SERViÇOS -  ERELI. CNPJ 
tU.200.537/006t-5R. Este Toemo Adi5eR Iam por o52anleo o REEQIJILIBRIO ECONÔMICO E FINHNCEisO 
ao Conoato, sad annba.ado nas Istmo, da Qissasde Qoad. no Cersnsls r 57l2021 d9 17 da salaorrbmde 
2021, rom bztdannavbo no AuNae 65, II. 'a' da La 5.060153, pedido dl seolretada. sOldo 10 07512022 da 
DIeaão da Eslsees a Prc$.loo. pareceI pIloso. Indisação da caslabédaee acama dos nsosraea 
osçerneelicles a deliberação asperlor. Fica oOnrOadido o raequlEbslo .oeoeeãoo e hraeoaeo ao donoale no 
oslor bola) 0005 113.012,75. Permanecem hnelsanedea as ismele daussias. Consoa) 0(0001.20 deçiloda 
2022. Miasse. MarpIaa Bãnnae. Pnaeeao, 

Adêlto r' 51 -  ropBaao V 280022 -  Tomada de Preços o' 510022. Copeabanaa: MUN)CIPIO DE 
CUROe*l, VÍVIDA - P0 -  Cerpsaada: Cadel ASOESSORIA TRIBUTARA E PROJETOS LTD* O  CNPJ soE 
10 27.DIOAI4I000I-24. A peaeag,çâa do prezar da eaaois000 a v~ oE9eOs iate .drlarnaoéo. esli 
esrrbasado no Contraio. ais, lssndanneolc no asapo 57. il r, de Lei Fadada o' 5.056193, oficio litiasno no' 
02312022 de Seorsl*e)o Msaioipal da Aár*esbrsçao. Poonaga'sa a peno da aeeoisçao par mais 210 
)dssaelas • dez) dias, 002200 soteonbeoda 2022.1900 and de 2023,0 plisso da A~ findando no 
dia 19 de ebsi da 2023. Permasoevem I',etssrsd.s as dartais dérsnsáaa, Carona) Orada. sr de julho de 
2522. Asndetsor Ma.nlqise Bamalo. Pnstacto. 

ABOno n' 06 - canSEs na  240021 - Tornada de Preços na osoo21. Coreesael. MOIUCIPIO De 
CORONEL VIVIDA .P0. Contratada: AMG ENGENHARIA EIRELI. CNPJ Sob  2r7.00n.iS3lSOSi.00. A 
aHesaçao da trela Ileso. e Nlasnoaee (srseessao). objeto deste addasnendo. Reli eanloa,ddo nos remos de 
Ciscasi. Sétima do C000are. adgo 05.1' de Lei Fadada no' 0.565153.061100° 047/2022 da suede do 
Estudos e Prajeros. pI,nalna napoogesmada e deib05çdO asspeclon. Fios lsdsddo o cedo 55023.572.34. 
Paomsoeoarr inaearadaa as demais olêuscdas. Ceroeas AInda. 2400 manada 2022. Aodersor Maaoqoe 
lamas. Pnelato. 

Ad4nc n' 51 -Contrate na 185020- Ccnocrrêne. PúblIca lo' 0012019. CONCEDESTE Mu000lpio de 
Coronel VInde. COr4CESSIONÁRIA. ARIETE TEREZIP4IA COLPANI ZENI . SE. CNPJ sob o 
13.352.43al0000 -47. PlOeoGa-ae e olgêelcia do co~ por mas 24 meses, de 59 da estA de 2022a07 
de .bsS de 2024, sem to'rdaaosato 00 artigo 57. litahno II. de Lei Fadarei ti' 8.60093. Amolação do 
Searnlitio da ltrdosEnia. Comande a T,alesme. asa do COCEEM. parscan 01(0.00 a Da)ibarsçãe Sopenor. 
Contorna e COÍuessêa Guina. penlign.fa sagozrdo. do Contrato. lendo em oBra 5 prorrogação da 
oaeoessãe e Ce000salcrsásia oeçerli ,0 Munuolpia o valor da 01 (Urna) Unidade Faval tstorãdpel - 
OFMJmaoaal, ou saia. ES 120.33, cocnloorra Decreto 7.792 da 25(12)2021. 5 selo, lesa) desse tolera 
edllloO lida ES 1.114.97. Pssma,t.carn :rraEanedas as i~ ela~. Coronal Vivida. 07 da alrêda 
2022. An~Meniqua Bacrolo, Prefeito .  

Aditivo 1' SI .Contrale o' 4010017 -  Coocoelirrda PASlica 1001)2017. CONCEDESTE: Mmeuvlplo de 
Corortei Vivida. CONCESSIONÁRIA: OioV1O PAGLIA -  COMERCIO DE MÁRMORES E GRANITOS ME, 
crJPj sou no' 10.485.71 Y000144. Dote tento Odalos Iam por 060el.00.  PRORROGAÇÃO a000sea oe 
cornceseio do ConlaslU r? W417 ose taro mano objeto a osencassão paire o uso de área do pndné 
derlonirado beor.oao libdostr,al, com ala. 000bsealda de 507.70 W. Iouahzado na Checam 0. na 
Subdivisão de Lote na  33 do Núcleo aorta Prato, 040 lesto posecm 2.300.17 m', nos laenros de nos 
CteoassIe Qoenre - Prazos. Pnomoga-as a ntçioda do ccnlrero por nele 60 (aessaole) meses. da 06 de 
'nabal 252205055 neo 552027. Peemaoaoaen ita)leraaao es dse00a dliasoiaa. Çu000,c vInda. 05 de 
maio de 2022. Acrdelsoa Marriqua nomeIo, Pn,Iaito. 

CONSORCIO IOTERMUNICPAL DE OAeSE 
TEIMOSO noTo'rcAçÂo DO PROCESSO DO DISPENSADO LICITAÇÃO h- 2y"22 

Fssnd.ncanlado tIO 5ft 240, Lei 54 L.rAaçóao 100000193. RATIFICO a Dispeese de Lrodaçao N°2212022. para 
a Carvateçãc da aeçesss esp.uaãaeds no escsrçOs da aaoono da passas sndsprdo: aasadooia 501.010. 

baaioe da moda, oeala baste nona sosOerlá. ats.adoo p.onranael, bIt a pa,oia) por acseai ecaidoe 
p.oma,era, pon aodanla 
ValolGlobal, 	 4.530.58 
D~: SISOt 10122 0501 2001 33003000 	 Forte SUS 
Da.,  27007/2022 

PAULO 9000 

nn 

30-Mateus Gubert de Souza 
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Analisados todos os atos referentes a Tomada de Preços n° 11/2022, 
HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em epigrafe 
ao licitante: 

LOTE ITEM FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 
VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO RS RS 

CETRIC 	 - 

CENTRAL 	DE 
TRATAMENTO DE 
RESIDIJOS 
SOLIDOS, 

04.647.090/0001-68 18.000,00 18.000,00 

INDUSTRIAIS 	E 
COMERCIAIS 	DE 
CHAPECO LTDA 

CETRIC 
CENTRAL 	DE 
TRATAMENTO DE 

2 
RESIDUOS 
SOLIDOS, 

64.647.09010001-68 22.000,00 22.000,00 

INDUSTRIAIS 	E 
COMERCIAIS 	DE 

- 
CHAPECO LTDA 

- CETRIC 
CENTRAL 	DE 
TRATAMENTO DE 

3 RESIDUOS 
04.647.09010001-68 850,00 42.500.00 SOLIDOS, 

INDUSTRIAIS 	E 
COMERCIAIS 	DE 
CHAPECO LTDA 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 	 182.500,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e 
quinhentos reais). 

Coronel Vivida, 27 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:B5C40A88 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 

PREÇOS N° 10/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 10/2022 
DATA: 29/06/22 ABERTURA: 22107/22 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO 
CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO 
FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO 
GERMANO STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E 
MEMORIAIS. 
Analisados todos os atos referentes a Tomada de Preços n° 10/2022, 
HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em epigrafe 
ao licitante: 

LOTE ITEM FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 

01 01 AMG ENGENHARIA EIRELI 17.681.193/0001-96 1 372067,20 

01 02 AMG ENGENHARIA EIRELI 17.681.19310001-96 351.660,96 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 723.728,16 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 723.728,16 (setecentos e vinte e três 
mil setecentos e vinte e oito reais e dezesseis centavos). 

Coronel Vivida, 27 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:291 A356D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES \ 	. 
ADITIVOS  

ADITIVO n° 01 ao Contrato n° 57/2021 - Tomada de Preços n° 
07/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
BRASCOL PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ n -
18.260.537/0001-56. Este Termo Aditivo tem por objetivo o 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO ao Contrato, está 
embasado nos termos da Cláusula Quarta do Contrato n° 57/2021 de 
17 de setembro de 2021, com fundamento no Artigo 65, II, "d" da Lei 
8.666/93, pedido da contratada, oficio n° 070/2022 da Divisão de 
Estudos e Projetos, parecer jurídico, indicação da contabilidade acerca 
dos recursos orçamentários e deliberação superior. Fica concedido o 
reequilíbrio econômico e financeiro ao contrato no valor total de R$ 
113.012,79. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 26 de julho de 2022. 
ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 - contrato n° 26/2022 - Tomada de Preços n° 01/2022. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
Contratada: CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS 
LTDA, CNPJ sob n° 27.015.954/0001-24. A prorrogação do prazo de 
execução e vigência, objeto deste aditamento, está embasado no 
Contrato, com fundamento no artigo 57, § 10, da Lei Federal n° 
8.666/93, oficio interno n° 023/2022 do Secretário Municipal de 
Administração. Prorroga-se o prazo de execução por mais 210 
(duzentos e dez) dias, de 22 de setembro de 2022 a 19 de abril de 
2023 e o prazo de vigência findando no dia 19 de abril de 2023. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 21 de 
julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 06 - contrato n° 34/2021 - Tomada de Preços n° 05/2021. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
Contratada: AMG ENGENHARIA EIRELI, CNPJ sob n 
217.681.193/0001-96. A alteração da meta física e financeira 
(supressão), objeto deste aditamento, está embasado nos termos da 
Cláusula Sétima do Contrato, artigo 65, § 10 da Lei Federal n° 
8.666/93, oficio n° 047/2022 da Divisão de Estudos e Projetos, 
planilha reprogramada e deliberação superior. Fica reduzido o valor 
de R$ 3.572,34. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 24 de maio de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 - Contrato n° 18/2020 - Concorrência Pública n° 
09/2019. CONCEDENTE: Município de Coronel Vivida. 
CONCESSIONÁRIA: ARIETE TEREZINHA COLPANI ZENI - 
ME, CNPJ sob o n° 13.352.435/0001-47. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 24 meses, de 08 de abril de 2022 a 07 de abril de 
2024, com fundamento no artigo 57, inciso 11, da Lei Federal n° 
8.666/93, solicitação do Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, 
ata do CODEEM, parecer jurídico e Deliberação Superior. Conforme 
a Cláusula Quinta, parágrafo segundo, do Contrato, tendo em vista a 
prorrogação da concessão a Concessionária pagará ao Município o 
valor de 01 (uma) Unidade Fiscal Municipal - UFMlmensal, ou seja, 
R$ 128,33, conforme Decreto 7.792 de 20/12/2021. O valor total deste 
termo aditivo é de R$ 1.154,97. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 07 de abril de 2022. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 - Contrato n° 46/2017 - Concorrência Pública n° 
01/2017. CONCEDENTE: Município de Coronel Vivida. 
CONCESSIONÁRIA: NEVIO PAGLIA - COMERCIO DE 
MÁRMORES E GRANITOS ME, CNPJ sob o n° 10.465.713/0001-
84. Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do 
prazo de concessão do Contrato n° 46/2017 que tem como objeto a 
concessão para o uso da área do imóvel denominado barracão 
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